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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  48.804.000,00  8.153.431,93  16.220.423,69 13,57  27,00  43.857.902,57 60.078.326,26

    RECEITAS CORRENTES  48.110.402,42  7.388.335,64  15.305.600,56 13,91  28,81  37.812.163,47 53.117.764,03

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  6.437.231,15  1.229.315,56  1.899.727,03 17,94  27,73  4.952.051,76 6.851.778,79

        Impostos  5.079.423,22  678.694,25  1.104.053,75 13,36  21,74  3.975.369,47 5.079.423,22

        Taxas  1.346.299,99  493.675,69  691.406,57 28,04  39,27  1.069.441,06 1.760.847,63

        Contribuição de Melhoria  11.507,94  56.945,62  104.266,71 494,84  906,04 -92.758,77 11.507,94

      CONTRIBUIÇÕES  1.522.815,08  218.207,60  449.041,54 14,33  29,49  1.073.773,54 1.522.815,08

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.522.815,08  218.207,60  449.041,54 14,33  29,49  1.073.773,54 1.522.815,08

      RECEITA PATRIMONIAL  449.429,40  5.023,82  31.518,88 1,12  7,01  418.029,02 449.547,90

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  2.105,44  5.739,67 0,00  0,00 -5.739,67 0,00

        Valores Mobiliários  449.429,40  2.918,38  25.779,21 0,65  5,73  423.768,69 449.547,90

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  9.977,60  20.910,19  27.643,42 209,57  277,05 -17.665,82 9.977,60

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  4.741,60  20.910,19  27.643,42 440,99  583,00 -22.901,82 4.741,60

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  5.236,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.236,00 5.236,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  39.675.489,62  5.843.009,04  12.740.376,35 13,20  28,78  31.527.808,74 44.268.185,09

        Transferências da União e de suas Entidades  17.648.930,19  3.091.194,16  6.147.192,32 14,98  29,78  14.491.938,85 20.639.131,17

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 16.423.559,43  1.882.933,08  4.513.227,39 10,74  25,75  13.012.008,77 17.525.236,16

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  5.603.000,00  868.881,80  2.079.956,64 14,24  34,08  4.023.861,12 6.103.817,76

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  15.459,57  71.869,43  157.293,34 464,89  1.017,45 -141.833,77 15.459,57

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  9.504,49  2.133,26  2.628,32 22,44  27,65  6.876,17 9.504,49

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  69.736,17  152.087,54 0,00  0,00 -152.087,54 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  5.955,08  0,00  2.577,48 0,00  43,28  3.377,60 5.955,08

    RECEITAS DE CAPITAL  693.597,58  765.096,29  914.823,13 10,99  13,14  6.045.739,10 6.960.562,23

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.000,00  750.000,00  750.000,00 30,73  30,73  1.691.000,00 2.441.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.000,00  750.000,00  750.000,00 30,73  30,73  1.691.000,00 2.441.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  344.077,58  15.096,29  29.823,13 3,17  6,26  446.421,12 476.244,25

        Alienação de Bens Móveis  344.077,58  0,00  0,00 0,00  0,00  476.244,25 476.244,25

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  15.096,29  29.823,13 0,00  0,00 -29.823,13 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  348.520,00  0,00  135.000,00 0,00  3,34  3.908.317,98 4.043.317,98

        Transferências da União e de suas Entidades  2.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.106.897,98 3.106.897,98

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 346.420,00  0,00  135.000,00 0,00  14,42  801.420,00 936.420,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 48.804.000,00  60.078.326,26  8.153.431,93  16.220.423,69 13,57  27,00  43.857.902,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 48.804.000,00  60.078.326,26  8.153.431,93  13,57  16.220.423,69  27,00  43.857.902,57

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  48.804.000,00  60.078.326,26  8.153.431,93  13,57  16.220.423,69  43.857.902,57 27,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.119.530,75

 2.119.530,75  2.119.530,75

 2.119.530,75

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  46.260.000,00  59.703.857,01  7.974.893,22  21.395.868,10  8.313.739,78  15.949.998,69  11.918.396,50 38.307.988,91  43.753.858,32

    DESPESAS CORRENTES  43.406.052,80  46.170.594,55  5.959.709,72  17.389.949,09  7.087.424,07  14.152.862,23  10.596.928,96 28.780.645,46  32.017.732,32

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  25.648.634,08  26.026.876,41  3.485.260,87  7.795.808,05  3.640.882,56  7.647.713,97  5.969.136,98 18.231.068,36  18.379.162,44

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  400.000,00  400.000,00  68.000,00  384.780,06  43.453,93  102.067,62  102.067,62 15.219,94  297.932,38

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  17.357.418,72  19.743.718,14  2.406.448,85  9.209.360,98  3.403.087,58  6.403.080,64  4.525.724,36 10.534.357,16  13.340.637,50

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  17.357.418,72  19.743.718,14  2.406.448,85  9.209.360,98  3.403.087,58  6.403.080,64  4.525.724,36 10.534.357,16  13.340.637,50

    DESPESAS DE CAPITAL  2.503.947,20  13.183.262,46  2.015.183,50  4.005.919,01  1.226.315,71  1.797.136,46  1.321.467,54 9.177.343,45  11.386.126,00

      INVESTIMENTOS  1.428.652,53  12.007.967,79  2.015.183,50  3.030.634,77  1.086.591,35  1.466.419,43  990.750,51 8.977.333,02  10.541.548,36

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.075.294,67  1.175.294,67  0,00  975.284,24  139.724,36  330.717,03  330.717,03 200.010,43  844.577,64

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 350.000,00  350.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  59.703.857,01 46.260.000,00  21.395.868,10 7.974.893,22  15.949.998,69 8.313.739,78  11.918.396,50 38.307.988,91  43.753.858,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  46.260.000,00  59.703.857,01  7.974.893,22  21.395.868,10  8.313.739,78  15.949.998,69  11.918.396,50 38.307.988,91  43.753.858,32

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  270.425,00- - 0,00  4.302.027,19

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  46.260.000,00  59.703.857,01  7.974.893,22  21.395.868,10  8.313.739,78  16.220.423,69  16.220.423,69- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 13h e 58m.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ARARUNA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 46.260.000,00  59.703.857,01  7.974.893,22  21.395.868,10  38.307.988,91  8.313.739,78  15.949.998,69  100,00  43.753.858,32

ADMINISTRAÇÃO  8.782.234,33  9.256.321,76  875.681,81  2.708.267,04  12,66  6.548.054,72  1.046.566,75  2.190.244,74  13,73  7.066.077,02
Controle Externo  294.730,81  294.730,81  25.982,06  71.106,84  0,33  223.623,97  28.448,06  61.242,84  233.487,97 0,38
Administração Geral  7.290.062,49  7.764.149,92  739.248,81  2.267.753,25  10,60  5.496.396,67  892.625,51  1.866.744,69  5.897.405,23 11,70
Serviços Urbanos  128.173,04  128.173,04  15.085,91  33.855,30  0,16  94.317,74  15.734,02  31.658,94  96.514,10 0,20
Administração Financeira  1.069.267,99  1.069.267,99  95.365,03  335.551,65  1,57  733.716,34  109.759,16  230.598,27  838.669,72 1,45

DEFESA NACIONAL  176.138,16  176.138,16  16.482,72  34.332,77  0,16  141.805,39  16.482,72  34.332,77  0,22  141.805,39
Defesa Terrestre  176.138,16  176.138,16  16.482,72  34.332,77  0,16  141.805,39  16.482,72  34.332,77  141.805,39 0,22

SEGURANÇA PÚBLICA  9.927,04  14.225,73  0,00  300,00  0,00  13.925,73  0,00  0,00  0,00  14.225,73
Defesa Terrestre  9.927,04  14.225,73  0,00  300,00  0,00  13.925,73  0,00  0,00  14.225,73 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.288.966,02  2.683.030,23  361.822,33  945.036,34  4,42  1.737.993,89  412.487,43  754.022,04  4,73  1.929.008,19
Assistência à Criança a ao Adolescente  988.204,08  1.256.193,26  155.905,18  436.205,13  2,04  819.988,13  190.663,96  340.643,00  915.550,26 2,14
Assistência Comunitária  1.209.876,51  1.335.951,54  205.917,15  425.089,81  1,99  910.861,73  207.866,57  385.465,24  950.486,30 2,42
Outros Encargos Especiais  90.885,43  90.885,43  0,00  83.741,40  0,39  7.144,03  13.956,90  27.913,80  62.971,63 0,18

SAÚDE  10.835.699,91  13.950.526,56  3.255.387,24  6.726.945,77  31,44  7.223.580,79  2.548.324,14  4.797.991,95  30,08  9.152.534,61
Atenção Básica  7.783.050,13  9.789.076,97  2.606.839,70  5.092.153,07  23,80  4.696.923,90  1.721.990,62  3.312.881,86  6.476.195,11 20,77
Vigilância Sanitária  289.539,98  354.251,98  72.615,87  127.826,91  0,60  226.425,07  78.020,07  126.683,11  227.568,87 0,79
Administração Geral  0,00  320.000,00  65.635,65  65.635,65  0,31  254.364,35  36.416,83  36.416,83  283.583,17 0,23
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.439.760,40  3.120.448,21  459.241,60  1.349.076,00  6,31  1.771.372,21  666.472,20  1.235.386,01  1.885.062,20 7,75
Vigilância Epidemiológica  323.349,40  366.749,40  51.054,42  92.254,14  0,43  274.495,26  45.424,42  86.624,14  280.125,26 0,54

EDUCAÇÃO  13.585.922,64  18.141.117,82  1.786.129,15  4.592.935,61  21,47  13.548.182,21  2.007.754,41  4.221.972,71  26,47  13.919.145,11
Ensino Fundamental  9.064.140,23  11.080.402,42  1.203.552,05  2.994.629,05  14,00  8.085.773,37  1.270.969,01  2.850.605,61  8.229.796,81 17,87
Comunicação Social  4.000,00  4.000,00  0,00  215,00  0,00  3.785,00  0,00  0,00  4.000,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  232.289,65  232.289,65  19.870,94  42.329,73  0,20  189.959,92  19.870,94  42.329,73  189.959,92 0,27
Educação Infantil  3.053.432,28  5.442.522,94  378.479,64  1.103.298,89  5,16  4.339.224,05  495.768,00  934.954,74  4.507.568,20 5,86
Educação Especial  495.207,49  650.935,35  99.616,44  305.432,96  1,43  345.502,39  113.910,18  248.258,00  402.677,35 1,56
Administração Geral  196.686,92  196.686,92  25.238,62  53.968,04  0,25  142.718,88  25.238,62  53.968,04  142.718,88 0,34
Alimentação e Nutrição  540.166,07  534.280,54  59.371,46  93.061,94  0,43  441.218,60  81.997,66  91.856,59  442.423,95 0,58

CULTURA  572.975,00  572.975,00  38.336,34  102.522,09  0,48  470.452,91  39.826,99  96.115,67  0,60  476.859,33
Difusão Cultural  571.890,62  571.890,62  38.336,34  102.522,09  0,48  469.368,53  39.826,99  96.115,67  475.774,95 0,60
Ação Legislativa  1.084,38  1.084,38  0,00  0,00  0,00  1.084,38  0,00  0,00  1.084,38 0,00

URBANISMO  9.483,60  33.360,00  0,00  7.110,90  0,03  26.249,10  0,00  7.110,90  0,04  26.249,10
Turismo  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Serviços Urbanos  6.360,00  31.360,00  0,00  7.110,90  0,03  24.249,10  0,00  7.110,90  24.249,10 0,04
Infra-Estrutura Urbana  1.123,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

SANEAMENTO  354.073,60  2.846.239,60  678.277,82  1.428.277,82  6,68  1.417.961,78  895.503,64  1.137.892,74  7,13  1.708.346,86
Infra-Estrutura Urbana  353.589,60  2.845.755,60  678.277,82  1.428.277,82  6,68  1.417.477,78  895.503,64  1.137.892,74  1.707.862,86 7,13
Abastecimento  484,00  484,00  0,00  0,00  0,00  484,00  0,00  0,00  484,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  670.752,00  2.120.545,72  22.831,45  540.973,86  2,53  1.579.571,86  130.634,16  192.448,56  1,21  1.928.097,16
Preservação e Conservação Ambiental  670.752,00  2.120.545,72  22.831,45  540.973,86  2,53  1.579.571,86  130.634,16  192.448,56  1.928.097,16 1,21

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  98.997,60  98.997,60  4.385,00  32.600,90  0,15  66.396,70  12.992,98  26.109,17  0,16  72.888,43
Tecnologia da Informação  98.997,60  98.997,60  4.385,00  32.600,90  0,15  66.396,70  12.992,98  26.109,17  72.888,43 0,16

AGRICULTURA  498.888,30  991.652,18  132.043,54  242.317,66  1,13  749.334,52  118.942,76  192.535,26  1,21  799.116,92
Administração Geral  3.270,52  3.270,52  0,00  0,00  0,00  3.270,52  0,00  0,00  3.270,52 0,00
Extensão Rural  495.617,78  988.381,66  132.043,54  242.317,66  1,13  746.064,00  118.942,76  192.535,26  795.846,40 1,21

INDÚSTRIA  30.979,61  30.979,61  2.500,00  4.800,00  0,02  26.179,61  2.748,49  3.611,03  0,02  27.368,58
Administração Geral  30.661,61  30.661,61  2.500,00  4.800,00  0,02  25.861,61  2.748,49  3.611,03  27.050,58 0,02
Promoção Industrial  318,00  318,00  0,00  0,00  0,00  318,00  0,00  0,00  318,00 0,00

COMUNICAÇÕES  30.168,12  30.168,12  0,00  0,00  0,00  30.168,12  0,00  0,00  0,00  30.168,12
Comunicação Social  30.168,12  30.168,12  0,00  0,00  0,00  30.168,12  0,00  0,00  30.168,12 0,00

ENERGIA  1.530.915,67  1.530.915,67  33.819,00  528.137,60  2,47  1.002.778,07  157.231,21  308.617,37  1,93  1.222.298,30
Energia Elétrica  201.790,09  201.790,09  0,00  0,00  0,00  201.790,09  0,00  0,00  201.790,09 0,00
Conservação de Energia  1.329.125,58  1.329.125,58  33.819,00  528.137,60  2,47  800.987,98  157.231,21  308.617,37  1.020.508,21 1,93

TRANSPORTE  3.911.871,79  4.195.314,26  628.529,75  1.416.442,76  6,62  2.778.871,50  552.801,83  1.195.459,60  7,50  2.999.854,66
Transportes Coletivos Urbanos  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
Transporte Rodoviário  3.911.771,79  4.195.214,26  628.529,75  1.416.442,76  6,62  2.778.771,50  552.801,83  1.195.459,60  2.999.754,66 7,50

DESPORTO E LAZER  483.802,00  548.705,86  70.667,07  208.743,18  0,98  339.962,68  114.652,10  197.440,78  1,24  351.265,08
Desporto Comunitário  483.802,00  548.705,86  70.667,07  208.743,18  0,98  339.962,68  114.652,10  197.440,78  351.265,08 1,24

ENCARGOS ESPECIAIS  2.038.204,61  2.132.643,13  68.000,00  1.876.123,80  8,77  256.519,33  256.790,17  594.093,40  3,72  1.538.549,73
Outros Encargos Especiais  2.038.204,61  2.132.643,13  68.000,00  1.876.123,80  8,77  256.519,33  256.790,17  594.093,40  1.538.549,73 3,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00
Reserva de Contingência geral  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 14h e 56m.

TOTAL 100,00 100,00 46.260.000,00  59.703.857,01  7.974.893,22  21.395.868,10  38.307.988,91  8.313.739,78  15.949.998,69  43.753.858,32
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MUNICÍPIO DE ARARUNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.019 A 4/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  4.021.267,07  3.558.385,53  5.161.866,49  3.530.711,34  3.117.651,16  4.150.794,42  3.529.761,33  6.107.196,52  4.510.512,23  4.713.516,53  4.065.710,29  4.401.421,28  60.054.802,73 50.868.794,19

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  533.611,48  384.947,43  385.680,67  321.160,08  353.900,45  601.053,34  280.121,68  417.917,29  292.086,15  378.325,32  612.899,89  616.415,67  6.851.778,79 5.178.119,45

      IPTU  66.272,06  37.588,93  28.108,85  27.385,07  20.865,07  56.498,56  8.624,11  12.599,83  15.856,59  48.211,30  92.060,94  189.146,39  1.850.000,00 603.217,70

      ISS  56.862,97  66.981,34  64.018,10  69.219,15  59.656,17  69.525,32  58.060,21  70.951,47  54.336,00  59.350,92  69.619,37  71.434,64  1.606.550,80 770.015,66

      ITBI  146.430,64  58.072,00  72.753,87  36.458,73  65.676,00  262.501,51  38.320,20  98.007,97  37.434,61  32.935,54  20.320,00  26.120,58  1.400.000,00 895.031,65

      IRRF  81.240,65  83.980,05  84.751,08  83.715,90  86.655,13  84.889,13  85.156,87  137.618,94  85.586,34  91.648,20  95.801,19  114.191,14  222.872,42 1.115.234,62

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  182.805,16  138.325,11  136.048,77  104.381,23  121.048,08  127.638,82  89.960,29  98.739,08  98.872,61  146.179,36  335.098,39  215.522,92  1.772.355,57 1.794.619,82

    Contribuições  110.813,03  106.059,71  99.150,96  103.382,46  96.209,90  98.387,56  104.043,50  108.126,27  118.806,52  112.027,42  102.648,69  115.558,91  1.522.815,08 1.275.214,93

    Receita Patrimonial  8.885,53  6.946,97  7.847,79  6.579,71  6.057,55  6.126,22  4.952,78  3.091,43  5.111,11  21.383,95  2.930,31  2.093,51  449.547,90 82.006,86

      Rendimentos de Aplicação Financeira  7.816,72  6.197,67  7.087,09  4.807,61  4.709,05  4.629,03  2.758,09  2.081,84  3.291,69  19.569,14  1.789,46  1.128,92  449.547,90 65.866,31

      Outras Receitas Patrimoniais  1.068,81  749,30  760,70  1.772,10  1.348,50  1.497,19  2.194,69  1.009,59  1.819,42  1.814,81  1.140,85  964,59  0,00 16.140,55

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  5.075,83  3.313,40  2.748,83  2.539,77  2.132,06  1.432,75  1.114,75  1.323,40  1.535,48  5.197,75  9.016,40  11.893,79  9.977,60 47.324,21

    Transferências Correntes  3.347.698,65  2.834.552,67  4.587.560,67  3.087.794,91  2.647.046,41  3.433.998,39  3.131.376,36  5.539.166,61  4.049.604,04  4.154.527,11  3.294.172,89  3.627.632,08  51.205.223,79 43.735.130,79

      Cota-Parte do FPM  1.526.774,21  1.202.636,69  1.644.601,17  1.200.446,72  1.068.574,61  983.761,71  1.335.105,42  2.276.134,32  1.347.250,83  1.946.717,30  1.138.299,49  1.115.785,47  16.439.618,08 16.786.087,94

      Cota-Parte do ICMS  1.073.453,42  936.045,95  1.264.824,01  1.178.561,05  916.285,09  1.403.253,92  1.045.702,30  1.415.539,28  1.158.564,63  1.088.704,71  1.118.939,46  883.269,14  17.041.000,00 13.483.142,96

      Cota-Parte do IPVA  48.343,28  35.891,42  37.142,78  40.858,10  39.852,09  39.748,62  18.688,32  34.886,51  702.531,34  253.497,99  222.148,77  59.920,16  2.700.000,00 1.533.509,38

      Cota-Parte do ITR  595,39  1.638,89  1.252,77  213,77  35.019,38  141.737,74  25.158,48  7.157,91  3.061,44  1.115,67  3.671,03  1.035,35  372.192,50 221.657,82

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  178.652,40 0,00

      Transferências LC 61/1989  17.033,38  17.863,19  18.083,32  16.184,73  19.729,59  17.460,46  18.336,01  21.552,31  15.740,98  16.634,96  15.351,66  13.776,84  357.200,00 207.747,43

      Transferências do FUNDEB  463.565,64  368.444,54  419.012,54  423.050,02  351.789,74  461.559,19  421.854,28  486.463,56  611.417,27  599.657,57  443.589,82  425.291,98  6.103.817,76 5.475.696,15

      Outras Transferências Correntes  217.933,33  272.031,99  1.202.644,08  228.480,52  215.795,91  386.476,75  266.531,55  1.297.432,72  211.037,55  248.198,91  352.172,66  1.128.553,14  8.012.743,05 6.027.289,11

    Outras Receitas Correntes  15.182,55  222.565,35  78.877,57  9.254,41  12.304,79  9.796,16  8.152,26  37.571,52  43.368,93  42.054,98  44.042,11  27.827,32  15.459,57 550.997,95

DEDUÇÕES (II)  533.241,21  438.816,33  462.087,23  487.253,88  415.893,10  517.193,90  488.599,05  614.930,82  645.430,54  661.334,62  499.682,62  414.757,68  6.942.993,78 6.179.220,98

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.955,08 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 1,31  1,15  1,41  1,05  1,00  1,46  0,99  0,89  0,77  0,55  0,56  0,32  0,00 11,46

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  533.239,90  438.815,18  462.085,82  487.252,83  415.892,10  517.192,44  488.598,06  614.929,93  645.429,77  661.334,07  499.682,06  414.757,36  6.937.038,70 6.179.209,52

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.488.025,86  3.119.569,20  4.699.779,26  3.043.457,46  2.701.758,06  3.633.600,52  3.041.162,28  5.492.265,70  3.865.081,69  4.052.181,91  3.566.027,67  3.986.663,60  44.689.573,21  53.111.808,95

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  850.000,00 -250.000,00  0,00  50.000,00  70.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 730.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.488.025,86  3.119.569,20  3.849.779,26  3.293.457,46  2.701.758,06  3.583.600,52  2.971.162,28  5.482.265,70  3.865.081,69  4.052.181,91  3.566.027,67  3.986.663,60  43.959.573,21  53.111.808,95

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.488.025,86  3.119.569,20  3.849.779,26  3.293.457,46  2.701.758,06  3.583.600,52  2.971.162,28  5.482.265,70  3.865.081,69  4.052.181,91  3.566.027,67  3.986.663,60  43.959.573,21  53.111.808,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 07/jul/2020 as 14h e 57m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00

Continua 2/3www.elotech.com.br
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.441.000,00  750.000,00  1.691.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 13.183.262,46  4.005.919,01  9.177.343,45

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 13.183.262,46  4.005.919,01  9.177.343,45

 10.742.262,46  3.255.919,01  7.486.343,45

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 12.007.967,79  3.030.634,77

 0,00  0,00

 1.175.294,67  975.284,24

 8.977.333,02

 0,00

 200.010,43

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 16h e 57m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 53.117.764,03RECEITAS CORRENTES (I)  15.305.600,56
 6.851.778,79    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.899.727,03
 1.850.000,00      IPTU  345.275,22
 1.606.550,80      ISS  254.740,93
 1.400.000,00      ITBI  116.810,73

 222.872,42      IRRF  387.226,87
 1.772.355,57      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  795.673,28
 1.522.815,08    Contribuições  449.041,54

 449.547,90    Receita Patrimonial  31.518,88
 449.547,90      Aplicações Financeiras (II)  25.779,21

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  5.739,67
 44.268.185,09    Transferências Correntes  12.740.376,35
 12.432.561,91      Cota-Parte do FPM  4.438.442,58
 13.587.053,60      Cota-Parte do ICMS  3.399.582,43

 2.202.155,31      Cota-Parte do IPVA  990.478,57
 301.192,50      Cota-Parte do ITR  7.106,84
 142.921,92      Transferências da LC 87/1996  0,00
 285.739,04      Transferências da LC 61/1989  49.203,54

 6.103.817,76      Transferências do FUNDEB  2.079.956,64
 9.212.743,05      Outras Transferências Correntes  1.775.605,75

 25.437,17    Demais Receitas Correntes  184.936,76
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  2.577,48

 25.437,17      Receitas Correntes Restantes  182.359,28
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  52.668.216,13  15.277.243,87

 6.960.562,23  914.823,13RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.441.000,00  750.000,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 476.244,25  29.823,13    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 476.244,25  29.823,13      Outras Alienações de Bens
 4.043.317,98  135.000,00    Transferências de Capital
 3.106.897,98  0,00      Convênios

 936.420,00  135.000,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  164.823,13 4.519.562,23
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  57.187.778,36  15.442.067,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  46.170.594,55  17.389.949,09  14.152.862,23  10.596.928,96  3.132.018,76  164.616,14  141.350,72
    Pessoal e Encargos Sociais  26.026.876,41  7.795.808,05  7.647.713,97  5.969.136,98  1.358.893,08  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  400.000,00  384.780,06  102.067,62  102.067,62  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  19.743.718,14  9.209.360,98  6.403.080,64  4.525.724,36  1.773.125,68  164.616,14  141.350,72
      Transferências Constitucionais e Legais  928.459,67  751.692,55  320.606,82  161.835,79  271.416,42  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  18.815.258,47  8.457.668,43  6.082.473,82  4.363.888,57  1.501.709,26  164.616,14  141.350,72
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  45.770.594,55  17.005.169,03  14.050.794,61  10.494.861,34  3.132.018,76  164.616,14  141.350,72
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  13.183.262,46  4.005.919,01  0,00 0,00 2.812,55 1.321.467,54 1.797.136,46
    Investimentos  12.007.967,79  3.030.634,77  0,00 0,00 2.812,55 990.750,51 1.466.419,43
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.175.294,67  975.284,24  0,00 0,00 0,00 330.717,03 330.717,03
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  12.007.967,79  3.030.634,77  1.466.419,43  2.812,55 990.750,51  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  350.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  58.128.562,34  20.035.803,80  15.517.214,04  11.485.611,85  3.134.831,31  164.616,14  141.350,72

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  680.273,12

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 25.779,21
 102.067,62

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  603.984,71

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 15.701.258,04 15.230.434,49DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 376.317,59 666.906,20DEDUÇÕES (XXIX)

 47.519,05 666.906,20    Disponibilidade de Caixa
 4.389.902,70 4.134.084,12      Disponibilidade de Caixa Bruta
 4.342.383,65 3.467.177,92      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 328.798,54 0,00    Demais Haveres Financeiros
 15.324.940,45 14.563.528,29DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -761.412,16

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-875.205,73
 0,00

 10.530.910,48
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  350.344,04

 0,00

-9.690.375,30
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 603.984,71

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  680.273,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.119.530,75
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  2.119.530,75
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 15h e 06m.
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JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  241.847,85  3.225.330,07  23.286,11 3.134.831,31  309.060,50  0,00  164.616,15  0,00 141.350,72  23.265,43 164.616,14  332.325,93

 3.134.831,31 3.225.330,07 241.847,85PODER EXECUTIVO  309.060,50 23.286,11  0,00  164.616,15  164.616,14  141.350,72  0,00  23.265,43  332.325,93

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  241.847,85  3.225.330,07  23.286,11 3.134.831,31  309.060,50  0,00  0,00 141.350,72  23.265,43 164.616,15  164.616,14  332.325,93

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 15h e 33m.

CONTADOR CRC PR CO 067611/O-6
MOACIR DE ALMEIDA BUENO

PREFEITO
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
ELAINE RICCI ZAWADZKI
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  5.079.423,22  1.104.053,75 5.079.423,22  21,74

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  1.850.000,00  345.275,22 1.850.000,00  18,66

      1.1.1- IPTU  800.000,00  290.919,11 800.000,00  36,36

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  1.050.000,00  54.356,11 1.050.000,00  5,18

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  1.400.000,00  116.810,73 1.400.000,00  8,34

      1.2.1- ITBI  1.400.000,00  113.411,57 1.400.000,00  8,10

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  3.399,16 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.606.550,80  254.740,93 1.606.550,80  15,86

      1.3.1- ISS  1.600.000,00  228.508,89 1.600.000,00  14,28

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  6.550,80  26.232,04 6.550,80  400,44

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  222.872,42  387.226,87 222.872,42  173,74

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  36.499.044,90  11.106.017,22 37.088.662,98  29,94

    2.1- Cota-Parte FPM  15.850.000,00  5.548.053,09 16.439.618,08  33,75

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.650.000,00  5.548.053,09 15.239.618,08  36,41

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.200.000,00  0,00 1.200.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  17.041.000,00  4.249.477,94 17.041.000,00  24,94

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  178.652,40  0,00 178.652,40  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  357.200,00  61.504,44 357.200,00  17,22

    2.5- Cota-Parte ITR  372.192,50  8.883,49 372.192,50  2,39

    2.6- Cota-Parte IPVA  2.700.000,00  1.238.098,26 2.700.000,00  45,86

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  41.578.468,12  42.168.086,20  12.210.070,97  28,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 23.822,75  31,39 23.829,03  0,13

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  674.004,03  242.966,73 679.238,33  35,77

    5.1- Transferências do Salário-Educação  463.448,52  163.129,88 463.448,52  35,20

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  1.645,00  2.400,00 4.245,00  56,54

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  143.500,00  57.768,80 143.500,00  40,26

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  57.903,96  16.381,83 57.903,96  28,29

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  2.632,32 2.632,32  100,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.506,55  653,90 7.508,53  8,71

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.308,77  17.782,03 3.254.907,00  0,55

    6.1- Transferências de Convênios  149.353,70  17.269,69 3.253.951,68  0,53

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  955,07  512,34 955,32  53,63

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  848.135,55  3.957.974,36  260.780,15  6,59
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.221.203,26 6.937.038,70 6.937.038,70  32,02

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.109.610,51 2.807.056,17 2.807.056,17  39,53

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  849.895,51 3.453.946,40 3.453.946,40  24,61

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 35.730,48 35.730,48  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  12.300,90 71.460,96 71.460,96  17,21

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  1.776,65 71.000,00 71.000,00  2,50

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  247.619,69 497.844,69 497.844,69  49,74

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.118.116,58  34,01 2.081.024,41 5.617.295,05

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.103.817,76  34,08 2.079.956,64 5.603.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  14.298,82  7,47 1.067,77 14.295,05

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -833.220,94  16,95-141.246,62-1.334.038,70

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  5.300.725,55  5.811.596,05  0,00 1.981.078,07  34,09  1.981.078,07  34,09

    13.1- Com Educação Infantil  1.071.602,38  927.602,38  0,00 219.319,71  23,64  219.319,71  23,64

    13.2- Com Ensino Fundamental  4.229.123,17  4.883.993,67  0,00 1.761.758,36  36,07  1.761.758,36  36,07

14- OUTRAS DESPESAS  316.569,50  327.655,70  85.962,45  26,24  28.587,49  8,72  57.374,96

    14.1- Com Educação Infantil  1.123,60  12.209,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  315.445,90  315.445,90  85.962,45  27,25  28.587,49  9,06  57.374,96

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  5.617.295,05  6.139.251,75  2.067.040,52  33,67  2.009.665,56  32,73  57.374,96

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  21.138,94

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 21.138,94

 10.052,74

 11.086,20

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.988.526,62
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  94,71

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,84

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  4,44

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 21.138,94

 21.138,94
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.052.432,28  2.842.918,48  0,00 966.825,06  34,01  813.298,88  28,61

    22.1 - Creche  3.052.432,28  2.842.918,48  0,00 966.825,06  34,01  813.298,88  28,61

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.072.725,98  939.812,18  0,00 219.319,71  23,34  219.319,71  23,34

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.979.706,30  1.903.106,30  0,00 747.505,35  39,28  593.979,17  31,21

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 9.504.613,22  10.288.663,80  30,05  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  28,79 2.962.556,45 3.091.856,55

 4.544.569,07  5.199.439,57  35,54  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  34,43 1.790.345,85 1.847.720,81

 4.960.044,15  5.089.224,23  24,95  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  23,54 1.197.906,92 1.269.994,36

 0,00  0,00  0,00-25.696,32  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -25.858,62
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  187.320,00  215,00  0,11  0,00  215,00 0,00 187.320,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  12.744.365,50  13.318.902,28  28,35 3.775.855,33 4.058.896,61  30,47  215,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -141.246,62

 0,00

 4,00

 596.403,12

 21.138,94
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  476.299,44

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.299.555,89

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  27,02

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 22,71 59.859,35 23,90 62.991,25 263.607,00 257.607,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 3,50 126.655,80 3,58 129.768,29 3.620.248,00 214.504,0742- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  4.133.855,00 472.111,07  192.759,54  4,66  186.515,15  4,51  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  13.216.476,57  17.452.757,28  4.251.656,15  24,36  3.962.370,48  22,70  215,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.149.752,09  4,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  4,00
 0,00 1.149.752,09
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.067,77

 230.838,83

 543.932,65

 2.079.956,64

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  204.679,84

 1.767.930,59

 1.563.250,75

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 106.382,15

 8.500,00

 6.377,10
 163.129,88

 114.882,15

 141,56

 54.766,39

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 543.932,65  54.766,39

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 16h e 57m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ARARUNA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ARARUNA
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ARARUNA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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MUNICÍPIO DE ARARUNA
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 16h e 58m.
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LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE ARARUNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 618.204,09RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  588.235,48 29.968,61

 476.244,25    Receita de Alienação de Bens Móveis  476.244,25 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -29.823,13 29.823,13

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 141.959,84    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  141.814,36 145,48

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 696.716,05  134.003,47  607,11  607,11  562.712,58 133.396,36  0,00

    Despesas de Capital  696.716,05  134.003,47  607,11  607,11  562.712,58 133.396,36  0,00

      Investimentos  696.716,05  134.003,47  607,11  607,11  562.712,58 133.396,36  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  29.361,50 -81.113,94-110.475,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 16h e 59m.

CONTADOR CRC PR CO 067611/O-6
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MUNICÍPIO DE ARARUNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  5.079.423,22  5.079.423,22  1.104.053,75  21,74
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.850.000,00  1.850.000,00  345.275,22  18,66
      IPTU  800.000,00  800.000,00  290.919,11  36,36
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  1.050.000,00  1.050.000,00  54.356,11  5,18
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  1.400.000,00  1.400.000,00  116.810,73  8,34
      ITBI  1.400.000,00  1.400.000,00  113.411,57  8,10
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  3.399,16  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.606.550,80  1.606.550,80  254.740,93  15,86
      ISS  1.600.000,00  1.600.000,00  228.508,89  14,28
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  6.550,80  6.550,80  26.232,04  400,44
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 222.872,42  222.872,42  387.226,87  173,74

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  30,95 35.299.044,90  35.888.662,98  11.106.017,22
    Cota-Parte FPM  36,41 14.650.000,00  15.239.618,08  5.548.053,09
    Cota-Parte ITR  2,39 372.192,50  372.192,50  8.883,49
    Cota-Parte IPVA  45,86 2.700.000,00  2.700.000,00  1.238.098,26
    Cota-Parte ICMS  24,94 17.041.000,00  17.041.000,00  4.249.477,94
    Cota-Parte IPI-Exportação  17,22 357.200,00  357.200,00  61.504,44
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 178.652,40  178.652,40  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 178.652,40  178.652,40  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 40.968.086,20 40.378.468,12  12.210.070,97  29,80

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.631.259,33  6.931.343,86  4.327.751,74  2.703.886,53 62,44  39,01ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.763.354,29  25,44

 5.618.964,85  5.872.950,53  3.270.420,41  2.703.886,53 55,69  46,04    Despesas Correntes  1.763.354,29  30,03

 12.294,48  1.058.393,33  1.057.331,33  0,00 99,90  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.919.309,58  2.394.958,39  1.212.703,92  1.099.013,93 50,64  45,89ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.042.621,93  43,53

 1.910.829,58  2.394.958,39  1.212.703,92  1.099.013,93 50,64  45,89    Despesas Correntes  1.042.621,93  43,53

 8.480,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 178.828,35  173.828,35  65.082,97  65.082,97 37,44  37,44VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  46.891,11  26,98

 178.828,35  173.828,35  65.082,97  65.082,97 37,44  37,44    Despesas Correntes  46.891,11  26,98

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 106,00  43.506,00  41.199,72  41.199,72 94,70  94,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  41.199,72  94,70

 0,00  43.400,00  41.199,72  41.199,72 94,93  94,93    Despesas Correntes  41.199,72  94,93

 106,00  106,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.543.636,60 7.729.503,26  5.646.738,35  3.909.183,15 59.17  40,96  2.894.067,05  30,32
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 2.334,31  2.334,31

 1.434.678,19  1.434.678,19

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 1.434.678,19

 2.334,31

 5.646.738,35  3.909.183,15  2.894.067,05

 4.206.762,66  2.470.119,46  1.455.353,36

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.831.510,65DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 638.608,81

 0,00

 20,23

 2.963,19  2.051,19  1.701,19

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

www.elotech.com.br 07/07/2020 Pág. 2/5



Editais7Correio do CidadãoQUARTA-FEIRA
8 de Julho de 2020 - Edição nº 2465

MUNICÍPIO DE ARARUNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  592,67 0,00 -592,67
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  1.741,64 0,00 -1.741,64

 2.334,31TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -2.334,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 33,57 2.875.363,47  3.686.402,47  1.237.445,72RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 35,28 2.702.284,72  3.507.323,72  1.237.445,72    Proveniente da União

 0,00 173.078,75  179.078,75  0,00    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,38 36.568,69  36.578,33  137,94OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.722.980,80  1.237.583,66 2.911.932,16  33,24
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.151.790,80  2.857.733,11  764.401,33  608.995,33ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  416.876,60 26,75  21,31  14,59

 1.911.212,67  2.267.881,48  616.864,66  595.540,33    Despesas Correntes  403.421,60 27,20  26,26  17,79

 240.578,13  589.851,63  147.536,67  13.455,00    Despesas de Capital  13.455,00 25,01  2,28  2,28

 520.450,82  725.489,82  136.372,08  136.372,08ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 136.372,08 18,80  18,80  18,80

 520.450,82  725.489,82  136.372,08  136.372,08    Despesas Correntes  136.372,08 18,80  18,80  18,80

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 110.711,63  180.423,63  62.743,94  61.600,14VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  59.421,05 34,78  34,14  32,93

 109.711,63  179.423,63  62.743,94  61.600,14    Despesas Correntes  59.421,05 34,97  34,33  33,12

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 323.243,40  323.243,40  51.054,42  45.424,42VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  21.835,74 15,79  14,05  6,76

 323.243,40  323.243,40  51.054,42  45.424,42    Despesas Correntes  21.835,74 15,79  14,05  6,76

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  320.000,00  65.635,65  36.416,83OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  27.980,78 20,51  11,38  8,74

 0,00  310.000,00  65.635,65  36.416,83    Despesas Correntes  27.980,78 21,17  11,75  9,03

 0,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 4.406.889,96 3.106.196,65  1.080.207,42  888.808,80  662.486,25 24,51  20,17  15,03

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.783.050,13  9.789.076,97  5.092.153,07  3.312.881,86  2.180.230,89 52,02  33,84  22,27

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.439.760,40  3.120.448,21  1.349.076,00  1.235.386,01  1.178.994,01 43,23  39,59  37,78

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  289.539,98  354.251,98  127.826,91  126.683,11  106.312,16 36,08  35,76  30,01

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  323.349,40  366.749,40  92.254,14  86.624,14  63.035,46 25,15  23,62  17,19

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  320.000,00  65.635,65  36.416,83  27.980,78 20,51  11,38  8,74

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 10.835.699,91  13.950.526,56  6.726.945,77  4.797.991,95  3.556.553,30 48,22  25,49 34,39

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 11.547.584,72 11.321.262,17 11.129.863,55 36.561.196,24 37.272.271,47  31,58 30,97 30,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 17h e 01m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 17h e 00m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 48.804.000,00

 60.078.326,26

 16.220.423,69

 0,00

 2.119.530,75

 46.260.000,00

 59.703.857,01

 21.395.868,10

 15.949.998,69

 270.425,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.918.396,50

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 15.949.998,69

 21.395.868,10

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  43.959.573,21

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  42.499.573,21

 43.229.573,21
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 603.984,71

 680.273,12
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  3.631.794,07  23.286,11  3.276.182,03  332.325,93

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 3.467.177,92  23.286,11  3.134.831,31  309.060,50

 164.616,15  0,00  141.350,72  23.265,43

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.971.025,33

 3.299.555,89  27,02

 94,71
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 750.000,00

 4.005.919,01

 1.691.000,00

 9.177.343,45

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 29.968,61  588.235,48

 607,11  696.108,94

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.472.170,65  20,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua 4/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ARARUNA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 07/jul/2020 as 17h e 08m.

CONTADOR CRC PR CO 067611/O-6
MOACIR DE ALMEIDA BUENO

PREFEITO
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
ELAINE RICCI ZAWADZKI

 5/5www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE ARARUNA

Período: janeiro até abril
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QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO
DE

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

1. SAÚDE
Saúde10

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO
Atenção Básica301

 0,00 12.234,48CONSTRUCAO AMPLIACAO MELHORIAS DE UNIDADES 
BASICAS

NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.1031

 13.455,00 228.920,17AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.1033

 2.521.821,45 4.732.162,58MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO 
MUNICI

NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.2073

 233.995,98 784.000,00MANUTENCAO DA FARMACIA NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.2074

 77.201,51 420.440,00MANUTENCAO DOS PROGRAMAS SAUDE BUCAL - PSB NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.2076

 0,00 21.900,00MANUTENCAO DO PROGRAMA DE ATENCAO BASICA - PAB 
FIX

NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.2077

 256.659,11 819.990,37MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO - 
ACS

NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0011.2084

 4.344,00 216.003,78MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE FAMILIA - PSF NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0012.2075

 203.395,31 500.000,00PARTICIPACAO EM CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE

NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.301.0014.2078

TOTAL SUBFUNÇÃO  7.735.651,38  3.310.872,36 0,00  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial302

 1.178.994,01 2.256.380,40SAUDE TERCERIZADA NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.302.0014.2072

 56.392,00 183.380,00Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUNEP- SAMU NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.302.0014.2250
TOTAL SUBFUNÇÃO  2.439.760,40  1.235.386,01 0,00  0,00

Vigilância Sanitária304

 85.942,57 202.909,35MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.304.0015.2080

TOTAL SUBFUNÇÃO  202.909,35  85.942,57 0,00  0,00

Vigilância Epidemiológica305

 86.624,14 323.349,40MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA NEx  0,00  0,00  0,0011.002.10.305.0015.2081
TOTAL SUBFUNÇÃO  323.349,40  86.624,14 0,00  0,00

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Administração Geral122
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QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO
DE

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1)  10.701.670,53  4.718.825,08 0,00  0,00

Saneamento17

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO
Infra-Estrutura Urbana451

 0,00 106,00EXECUCAO DE OBRAS DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS NEx  0,00  0,00  0,0006.005.17.451.0009.1025

 0,00 312.060,00PAVIMENTACAO E OBRAS COMPL. EM RUAS E AVENIDAS 
DO

NEx  0,00  0,00  0,0006.005.17.451.0009.1026

 1.137.892,74 40.300,00RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNIC

NEx  0,00  0,00  0,0006.005.17.451.0009.1027

 0,00 1.123,60AMPLIACAO DA REDE DE AGUA POTAVEL NEx  0,00  0,00  0,0006.005.17.451.0033.1067
TOTAL SUBFUNÇÃO  353.589,60  1.137.892,74 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (2)  353.589,60  1.137.892,74 0,00  0,00
TOTAL DO EIXO(I = 1+2)  5.856.717,82 11.055.260,13  0,00  0,00

2. EDUCAÇÃO
Educação12

ÁREAS DE SUBÁREAS DE ATUAÇÃO
Alimentação e Nutrição306

 41.274,39 150.135,82FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.306.0030.2054

 15.140,00 104.287,72ADQUERIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.306.0035.2056

 0,00 31.320,00ADQUIRIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR NEx  0,00  0,00  0,0014.002.12.306.0035.2091
TOTAL SUBFUNÇÃO  285.743,54  56.414,39 0,00  0,00

Ensino Fundamental361

 34.508,39 2.478,00CONSTRUCAO AMPLIACAO REFORMA MELHORIAS ESC. 
MUNICIP

NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.361.0016.1041

 5.316,00 7.607,96AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.361.0016.1043

 0,00 231.358,57MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS 
FU

NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.361.0016.2046

 866.845,18 2.291.438,43MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
RECU

NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.361.0016.2047
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ÁREAS E 
SUB-ÁRE
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FUNÇÕES E 
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(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)
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MÁTICA(D)

TIPO
DE

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

 1.502.805,10 4.430.736,75MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - RECURSO 
FUNDEB

NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.361.0016.2052

 2.899,30 141.414,37MANUT. REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - 
SALA

NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.361.0016.2057

 438.231,64 1.959.106,15MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR NEx  0,00  0,00  0,0009.003.12.361.0019.2055
TOTAL SUBFUNÇÃO  9.064.140,23  2.850.605,61 0,00  0,00

Educação Infantil365

 0,00 1.166,00CONSTRUÇÃO/REFORMA E MELHORIAS NOS CENTROS DE 
EDUCACAO INFANT

NEx  0,00  0,00  0,0009.004.12.365.0017.1051

 0,00 1.123,60EQUIP. MATERIAL PERMANENTE PARA CENTRO DE EDU. 
INF

NEx  0,00  0,00  0,0009.004.12.365.0017.1052

 129.147,88 254.196,06CONSTRUÇÃO CRECHE PAC2 NEx  0,00  0,00  0,0009.004.12.365.0017.1119

 219.319,71 1.072.725,98MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - RECURSOS 
FUNDEB

NEx  0,00  0,00  0,0009.004.12.365.0017.2049

 586.487,15 1.724.220,64MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - OUTROS 
RECURSOS

NEx  0,00  0,00  0,0009.004.12.365.0017.2050

TOTAL SUBFUNÇÃO  3.053.432,28  934.954,74 0,00  0,00

Educação de Jovens e Adultos366

 42.329,73 232.289,65MANUTENCAO DA EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - 
RECUR

NEx  0,00  0,00  0,0009.005.12.366.0018.2051

TOTAL SUBFUNÇÃO  232.289,65  42.329,73 0,00  0,00

Educação Especial367

 248.258,00 495.207,49MANUTENCAO DA EDUCACAO ESPECIAL NEx  0,00  0,00  0,0009.006.12.367.0027.2053
TOTAL SUBFUNÇÃO  495.207,49  248.258,00 0,00  0,00

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Administração Geral122

 53.968,04 196.686,92MANUTENCAO DO GABINETE DO DIRETOR NEx  0,00  0,00  0,0009.001.12.122.0002.2045
TOTAL SUBFUNÇÃO  196.686,92  53.968,04 0,00  0,00

Comunicação Social131

 0,00 4.000,00MANUTENCAO DOS SERVICOS DE DIVULGACAO DA 
EDUCACAO

NEx  0,00  0,00  0,0009.002.12.131.0003.2048

TOTAL SUBFUNÇÃO  4.000,00  0,00 0,00  0,00
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ÁREAS E 
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DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3)  13.331.500,11  4.186.530,51 0,00  0,00

Cultura13

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Difusão Cultural392

 0,00 62.191,26GABINETE DO DIRETOR NEx  0,00  0,00  0,0010.001.13.392.0021.2060

 96.115,67 387.399,36MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA E TURISMO NEx  0,00  0,00  0,0010.002.13.392.0021.2061

 0,00 122.300,00FESTAS CIVICAS E COMEMORACOES POPULARES NEx  0,00  0,00  0,0010.002.13.392.0021.2062
TOTAL SUBFUNÇÃO  571.890,62  96.115,67 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (4)  571.890,62  96.115,67 0,00  0,00

Desporto e Lazer27

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Desporto Comunitário812

 144.957,95 481.042,00GABINETE DO DIRETOR NEx  0,00  0,00  0,0012.001.27.812.0022.2110

 52.482,83 1.206,04CONSTRUCAO REFORMA MELHORIAS DE QUADRAS DE 
ESPORTE

NEx  0,00  0,00  0,0012.002.27.812.0022.1056

 0,00 1.341,96AMPLIACAO E MELHORIA DO ESTADIO MUNICIPAL NEx  0,00  0,00  0,0012.002.27.812.0022.1057

TOTAL SUBFUNÇÃO  483.590,00  197.440,78 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (5)  483.590,00  197.440,78 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(II = 3+4+5)  4.480.086,96 14.386.980,73  0,00  0,00

3. PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS DA CIDADANIA
Assistência Social08

ÁREAS E SUBÁREAS DE ATUAÇÃO
Assistência à Criança a ao Adolescente243

 11.854,21 27.910,12MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIA

NEx  0,00  0,00  0,0014.001.08.243.0025.2100

 79.760,96 281.550,84MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR NEx  0,00  0,00  0,0014.001.08.243.0025.2101

 0,00 1.060,00AMPLIACAO E REFORMA DO PROJETO EDIFICAR Ex  1,00  1.060,00  0,0014.002.08.243.0036.5065

 157.354,26 307.422,15MANUTENCAO DO PROJETO EDIFICAR Ex  1,00  307.422,15  157.354,2614.002.08.243.0036.6091

 87.517,07 344.260,97MANUTENCAO DO CRAS Ex  1,00  344.260,97  87.517,0714.002.08.243.0036.6092

 4.156,50 26.000,00MANUT. DO CONSELHO MUNIC. DIREITOS DA CRIANCA E DI Ex  1,00  26.000,00  4.156,5014.002.08.243.0036.6102
TOTAL SUBFUNÇÃO  988.204,08  340.643,00 678.743,12  249.027,83
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ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO
DE

OCA(E)
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ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

Assistência Comunitária244

 323.996,12 944.140,99MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL NEx  0,00  0,00  0,0014.001.08.244.0025.2090

 13.053,42 107.308,00MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD NEx  0,00  0,00  0,0014.001.08.244.0025.2094

 48.415,70 158.427,52MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DO IDOSO NEx  0,00  0,00  0,0014.001.08.244.0025.2252
TOTAL SUBFUNÇÃO  1.209.876,51  385.465,24 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (6)  2.198.080,59  726.108,24 678.743,12  249.027,83
TOTAL DO EIXO(III = 6)  726.108,24 2.198.080,59  678.743,12  249.027,83

TOTAL GERAL (IV = I + II + III)  11.062.913,02 27.640.321,45  678.743,12  249.027,83
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RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - EXCLUSIVO E NÃO EXCLUSIVO
BASE DE DADOS DO ORÇAMENTO CRIANÇA (OCA) EXECUTADO - LIQUIDADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Exclusivo (d¹) Orçamento Não Exclusivo (d²) Orçamento Exclusivo + Não Exclusivo (d¹+d²) 
R$ R$ R$% % %

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)
Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00  0,00

 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade
Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)
Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral
Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)
Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 249.027,83  0,00
 0,00  0,00

 249.027,83  0,00

 249.027,83
 0,00

 249.027,83 100,00

 100,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 100,00
 0,00

 100,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(e)=(a+b+c)

 249.027,83  0,00  249.027,83 100,00  0,00  100,00

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL TOTAL

Valor Total do Orçamento Liquidado (f)

Orçamento Exclusivo – valor  percentual
(d¹)= (d¹/e)100
Orçamento Não Exclusivo – valor percentual
(d²)= (d²/e)100

 15.949.998,69

 0,00

 1,56
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RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - INICIAL E EXECUTADO
Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Inicial (aprovado) (d¹) Orçamento Liquidado (d²)

R$ R$% %

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)
Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade
Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)
Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral
Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)
Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 249.027,83
 0,00

 249.027,83

 100,00
 0,00

 100,00

 0,00
 678.743,12

 678.743,12  100,00

 100,00
 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(d)=(a+b+c)

 249.027,83  100,00 678.743,12  100,00

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Liquidado (h) = (d²/g)100

Valor Total do Orçamento Liquidado (g)

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Inicial (f) = ((d¹/e)100

Valor Total do Orçamento Inicial (e)  46.260.000,00

 1,47

 15.949.998,69

 1,56

CONTADOR CRC PR CO 067611/O-6
MOACIR DE ALMEIDA BUENO

PREFEITO
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
ELAINE RICCI ZAWADZKI
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MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

DECRETO Nº 1.884/2020

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo
Municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o” da Lei 
Orgânica do Município;

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, disciplinando os procedimentos 
administrativos destinados à apuração da responsabilidade administrativa de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta. 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 2º. A instauração da sindicância e do processo administrativo de 
responsabilização – PAR, destinado a apurar a responsabilidade administrativa de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, caberá:

I – no âmbito da Administração direta, concorrentemente:
a) Aos Secretários Municipais, em suas respectivas esferas de atuação;
b) Ao servidor responsável pela Unidade de Controle Interno.

II – no âmbito da Administração indireta e fundacional, concorrentemente:
a) À autoridade máxima da entidade em face da qual foi praticado o ato 

lesivo;
b) Ao servidor responsável pela Unidade do Controle Interno.

§ 1º. Caso o legitimado para instauração do PAR tenha notícias de supostas 
irregularidades, mas não possua elementos suficientes para instaurar o processo 
administrativo de responsabilização, poderá determinar a instauração de sindicância, 
com caráter de investigação preliminar, sigilosa e não punitiva, a fim de obter 
maiores informações do suposto ilícito e indícios de sua autoria.

§ 2º. Os procedimentos previstos no “caput” deste artigo poderão ter início de 
ofício ou a partir de representação ou denúncia, formuladas por escrito e contendo a 
narrativa dos fatos.
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§ 3º. Os agentes públicos, os órgãos e entidades municipais têm o dever de 
comunicar à Unidade de Controle Interno, por escrito, a prática de qualquer ato ilícito 
previsto na Lei Federal nº 12.846/2013. 

§ 4º. Compete à autoridade instauradora, além da instauração, o julgamento 
do processo administrativo previsto no “caput” deste artigo. 

§ 5º. A instauração do processo administrativo para apuração de 
responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publicada no Diário 
Oficial do Município ou no meio de publicação dos atos oficiais, informando o nome 
da autoridade instauradora, os nomes dos integrantes da comissão processante, o 
nome empresarial, a firma, a razão social ou a denominação da pessoa jurídica, 
conforme o caso, o número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e a informação de que o processo visa apurar 
supostos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013. 

§ 6º. Quando a instauração do processo administrativo para apuração de 
responsabilidade administrativa tiver origem na celebração de acordo de leniência, 
tal informação constará na portaria a que se refere o parágrafo anterior, observado o 
§ 6º do artigo 16 da Lei 12.846/2013.

§ 7º. No prazo de 05 (cinco) dias contados da instauração da sindicância ou 
da publicação da portaria a que se refere o § 5º, a autoridade instauradora dará 
conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado da 
instauração do procedimento.

Art. 3º. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de 
pessoa jurídica será conduzido por comissão processante composta por, no mínimo, 
3 (três) servidores estáveis, designados pela autoridade instauradora.

Parágrafo único. A autoridade instauradora poderá requisitar servidores 
estáveis de outros órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal para 
integrar a comissão processante. 

Art. 4º. A pedido da comissão processante, quando houver indícios de fraude 
ou graves irregularidades que recomendem a medida, risco de dano irreparável ou 
de difícil reparação ou, ainda, motivo grave que coloque em risco o interesse 
público, a autoridade instauradora poderá, cautelarmente, suspender os efeitos do 
ato ou processo relacionado ao objeto da investigação.

Parágrafo único. Da decisão cautelar de que trata o “caput” deste artigo 
caberá pedido de reconsideração a ser encaminhado à própria autoridade 
instauradora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Art. 5º. A comissão processante deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao 
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final, apresentar relatório sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade da 
pessoa jurídica, sugerindo, de forma motivada, as sanções a serem aplicadas.

Parágrafo único. O prazo previsto no “caput” deste artigo poderá ser 
prorrogado, sucessivamente, de ofício ou por solicitação da comissão processante, 
mediante ato fundamentado da autoridade instauradora, que considerará, entre 
outros motivos, o prazo decorrido para a solicitação de informações ou providências 
a outros órgãos ou entidades públicas, a complexidade da causa e demais 
características do caso concreto. 

Art. 6º. No processo administrativo para apuração de responsabilidade será 
concedido à pessoa jurídica o prazo de 30 (trinta) dias, contados da citação, para 
apresentação de defesa escrita e especificação das provas que eventualmente 
pretenda produzir. 

§ 1º. Do mandado de citação constará:

I - a informação da instauração de processo administrativo de 
responsabilização de que trata a Lei Federal nº 12.846/2013, com seu respectivo 
número;

II - o nome da autoridade instauradora, bem como dos membros que integram 
a comissão processante;

III - o local e horário em que poderá ser obtida a vista e a cópia do processo;
IV - o local e o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da defesa escrita 

sobre os fatos descritos no processo, bem como para a especificação das provas 
que se pretenda produzir;

V - informação da continuidade do processo administrativo de 
responsabilização independentemente do seu comparecimento; 

VI - a descrição sucinta da infração imputada.

§ 2º. A citação será realizada por via postal, com aviso de recebimento.

§ 3º. Estando a pessoa jurídica estabelecida em local incerto e não sabido ou 
inacessível ou, ainda, sendo infrutífera a citação por via postal, a citação será 
realizada por publicação no Diário Oficial do Município ou no meio de publicação dos 
atos oficiais, iniciando-se a contagem do prazo previsto no “caput” deste artigo a 
partir da publicação. 

§ 4º. A pessoa jurídica poderá ser citada no domicílio de seu representante 
legal.

§ 5º. As sociedades sem personalidade jurídica serão intimadas no domicílio 
da pessoa a quem couber a administração de seus bens, aplicando-se, caso 
infrutífera, o disposto no § 3º deste artigo.

Art. 7º. Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas, a 
comissão processante apreciará a sua pertinência em despacho motivado e fixará 
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prazo conforme a complexidade da causa e demais características do caso 
concreto, para a produção das provas deferidas.

Parágrafo único. Sendo o requerimento de produção de provas indeferido 
pela comissão processante, por julgá-las impertinentes, protelatórias ou 
desnecessárias, a pessoa jurídica poderá apresentar pedido de reconsideração no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

Art. 8º. Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal, incumbirá à 
pessoa jurídica juntar o rol das testemunhas no prazo de defesa e apresentá-las em 
audiência, independentemente de intimação e sob pena de preclusão. 

§ 1º. Primeiramente serão ouvidas as testemunhas da comissão e, após, as 
da pessoa jurídica. 

§ 2º. Verificando que a presença do representante da pessoa jurídica poderá 
influir no ânimo da testemunha, de modo a prejudicar a verdade do depoimento, o 
presidente da comissão processante providenciará a sua retirada do recinto, 
prosseguindo na inquirição com a presença de seu defensor, fazendo o registro do 
ocorrido no termo de audiência.

§ 3º. O presidente da comissão processante inquirirá a testemunha, podendo 
os comissários requerer que se formule reperguntas, bem como, na sequência, a 
defesa.

§ 4º. O presidente da comissão processante poderá indeferir as reperguntas, 
mediante justificativa expressa, transcrevendo-as no termo de audiência, se assim 
for requerido. 

§ 5º. Se a testemunha ou a pessoa jurídica se recusar a assinar o termo de 
audiência, o presidente da comissão processante fará o registro do fato no mesmo 
termo, na presença de duas testemunhas convocadas para tal fim, as quais também 
o assinarão.

Art. 9º. Caso considere necessária e conveniente à formação de convicção 
acerca da verdade dos fatos, poderá o presidente da comissão processante 
determinar, de ofício ou mediante requerimento: 

I - a oitiva de testemunhas referidas;

II - a acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma delas com 
representante da pessoa jurídica, ou entre representantes das pessoas jurídicas, 
quando houver divergência essencial entre as declarações.

Art. 10. Decorrido o prazo para a produção de provas pela pessoa jurídica, a 
comissão processante dará continuidade aos trabalhos de instrução, promovendo as 
diligências cabíveis, solicitando, quando necessário, informações a outros órgãos e 
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entidades, bem assim, havendo juntada de novos documentos ao processo 
administrativo, intimará a pessoa jurídica para manifestar-se em 5 (cinco) dias, sob 
pena de preclusão. 

§ 1º. As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal ou por qualquer 
outro meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada, cujo 
prazo será contado a partir da data da cientificação oficial. 

§ 2º. Caso não tenha êxito a intimação de que trata o § 1º, será feita nova 
intimação por meio de edital veiculado no sítio eletrônico do órgão ou entidade 
pública responsável pela apuração do PAR, contando-se o prazo para apresentação 
da defesa a partir da data de publicação do edital. 

Art. 11. O relatório da comissão processante, que não vincula a decisão final 
da autoridade instauradora, deverá descrever os fatos apurados durante a instrução 
probatória, conter a apreciação dos argumentos apresentados pela defesa, o 
detalhamento das provas ou sua insuficiência, os argumentos jurídicos que o 
lastreiam, ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica, bem como, 
quando for o caso, sobre sua desconsideração. 

§ 1º. No caso de a pessoa jurídica ter celebrado acordo de leniência, o 
relatório deverá informar se ele foi cumprido, indicando quais as contribuições para a 
investigação, e sugerir o percentual de redução da multa. 

§ 2º. Verificada a prática de irregularidades por parte de agente público 
municipal, deverá essa circunstância constar do relatório final, com posterior 
comunicação ao agente público responsável pela apuração do fato, a fim de 
subsidiar processo administrativo disciplinar. 

§ 3º. Concluindo a comissão processante pela responsabilização da pessoa 
jurídica, o relatório deverá sugerir as sanções a serem aplicadas e o seu quantum 
conforme previsto no artigo 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 12. Após o relatório da comissão processante referido no artigo 11 deste 
decreto, será aberto prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de alegações finais, 
sob pena de preclusão.

Art. 13. Transcorrido o prazo do artigo 12 o processo administrativo será 
encaminhado à Procuradoria do Município, para que seja promovida, no prazo de 10 
(dez) dias, a manifestação jurídica a que se refere o § 2º do artigo 6º da Lei Federal 
nº 12.846/2013. 

Art. 14. Depois da manifestação da Procuradoria-Geral do Município, o 
processo administrativo será remetido à autoridade instauradora, para julgamento. 

Art. 15. A decisão da autoridade instauradora, devidamente motivada com a 
indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, será proferida no prazo de 15 (quinze) 
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dias do recebimento do processo administrativo, prorrogável por igual período, 
conforme a complexidade da causa e as demais características do caso concreto. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no artigo 25 deste Decreto, a 
autoridade instauradora elaborará extrato da decisão condenatória, contendo, entre 
outros elementos, a razão social da pessoa jurídica, o número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, o(s) nome(s) fantasia por ela 
utilizados, o resumo dos atos ilícitos, explicitando tratar-se de condenação pela 
prática de atos contra a Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013, com a transcrição dos dispositivos legais que lhe deram causa. 

DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 16. Da publicação, no Diário Oficial do Município ou no meio de 
publicação dos atos oficiais, da decisão administrativa de que trata o “caput” do 
artigo 15 deste Decreto, caberá a interposição de um único recurso, no prazo de 15 
(quinze) dias. 

§ 1º. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, o qual, se 
não a reconsiderar, o encaminhará, em até 10 (dez) dias ao Prefeito; 

§ 2º. O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser decidido no prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogável por igual período, conforme a complexidade da causa e as 
demais características do caso concreto. 

§ 3º. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será 
publicada no Diário Oficial do Município ou no meio de publicação dos atos oficiais, 
dando-se conhecimento de seu teor ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado para apuração de eventuais ilícitos, inclusive quanto à responsabilidade 
individual dos dirigentes da pessoa jurídica ou seus administradores ou de qualquer 
pessoa natural, autora, coautora ou partícipe.

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 17. Na hipótese de a comissão processante constatar suposta ocorrência 
de uma das situações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 12.846/2013, dará 
ciência à pessoa jurídica e citará os administradores e sócios com poderes de 
administração, informando sobre a possibilidade de a eles serem estendidos os 
efeitos das sanções que porventura venham a ser aplicadas àquela, a fim de que 
exerçam o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 1º. A citação dos administradores e sócios com poderes de administração 
deverá observar o disposto no artigo 6º deste Decreto, informar sobre a
possibilidade de a eles serem estendidos os efeitos das sanções que porventura 
venham a ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, também, resumidamente, os 
elementos que embasam a possibilidade de sua desconsideração. 
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§ 2º. Os administradores e sócios com poderes de administração terão os 
mesmos prazos para a apresentação da defesa escrita, alegações finais e outros 
previstos para a pessoa jurídica.

§ 3º. A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica caberá à 
autoridade instauradora e integrará a decisão a que alude o “caput” do artigo 15 
deste decreto.

§ 4º. Os administradores e sócios com poderes de administração poderão 
interpor recurso da decisão que declarar a desconsideração da pessoa jurídica, 
observado o disposto no artigo 16 deste Decreto. 

DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU INCORPORAÇÃO

Art. 18. Para os fins do disposto no § 1º do artigo 4º da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, havendo indícios de simulação ou fraude, a comissão processante 
examinará a questão, dando oportunidade para o exercício do direito à ampla defesa 
e contraditório na apuração de sua ocorrência. 

§ 1º. Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da comissão 
processante será conclusivo sobre sua ocorrência. 

§ 2º. A decisão quanto à simulação e fraude será proferida pela autoridade 
instauradora e integrará a decisão a que alude o “caput” do artigo 15 deste Decreto. 

DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 19. O cálculo da multa do inciso I do artigo 6º da Lei Federal nº 
12.846/2013, se inicia com a soma dos valores correspondentes aos seguintes 
percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último exercício anterior ao 
da instauração do PAR, excluídos os tributos: 

I - um por cento (1,0%) a dois e meio por cento (2,5%) havendo continuidade 
dos atos lesivos no tempo; 

II - um por cento (1,0%) a dois e meio por cento (2,5%) para tolerância ou 
ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica;

III - um por cento (1,0%) a quatro por cento (4,0%)no caso de interrupção no 
fornecimento de serviço público ou na execução de obra contratada;

IV - um por cento (1,0%) para a situação econômica do infrator com base na 
apresentação de índice de Solvência Geral - SG e de Liquidez Geral - LG superiores 
a um e de lucro líquido no último exercício anterior ao da ocorrência do ato lesivo;

V - cinco por cento (5,0%) no caso de reincidência, assim definida a 
ocorrência de nova infração, idêntica ou não à anterior, tipificada como ato lesivo 
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pelo artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, em menos de cinco anos, contados 
da publicação do julgamento da infração anterior; e

VI - no caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou 
entidade lesado, serão considerados, na data da prática do ato lesivo, os seguintes 
percentuais:

a) um por cento (1,0%) em contratos acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais); 

b) dois por cento (2,0%) em contratos acima de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais); 

c) três por cento (3,0%) em contratos acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 

d) quatro por cento (4,0%) em contratos acima de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais); e 

e) cinco por cento (5,0%) em contratos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais). 

Parágrafo Único. Não sendo possível utilizar o critério do valor do 
faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), levados em consideração na fixação 
da sanção os elementos do artigo 7º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

Art. 20. Do resultado da soma dos fatores do artigo 19 serão subtraídos os 
valores correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa 
jurídica do último exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos:

I – um por cento (1,0%) no caso de não consumação da infração;
II – um e meio por cento (1,5%) no caso de comprovação de ressarcimento 

pela pessoa jurídica dos danos a que tenha dado causa;
III – um por cento (1,0%) a um e meio por cento (1,5%) para o grau de 

colaboração da pessoa jurídica com a investigação ou a apuração do ato lesivo, 
independentemente do acordo de leniência;

IV – dois por cento (2,0%) no caso de comunicação espontânea pela pessoa 
jurídica antes da instauração do PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e 

V – um por cento (1,0%) a quatro por cento (4,0%) para comprovação de a 
pessoa jurídica possuir e aplicar um programa de integridade, conforme os 
parâmetros estabelecidos neste Decreto.

Art. 21. Caso o percentual final calculado para a multa supere ou fique abaixo 
dos limites estabelecidos no inciso I do artigo 6º da Lei Federal nº 12.846/2013, a 
mesma será fixada no limite legal. 

§ 1º. A multa nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação. 
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§ 2º. O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos 
ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, 
somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida 
prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados. 

§ 3º. Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2º, serão deduzidos custos 
e despesas legítimos comprovadamente executados ou que seriam devidos ou 
despendidos caso o ato lesivo não tivesse ocorrido.

§ 4º. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação de reparação integral do dano. 

Art. 22. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias e o 
inadimplemento acarretará a sua inscrição na Dívida Ativa do Município.

§ 1º. No caso de desconsideração da pessoa jurídica, os administradores e 
sócios com poderes de administração poderão figurar ao lado dela, como 
devedores, no título da Dívida Ativa. 

§ 2º. A comissão processante decidirá fundamentadamente sobre a 
impossibilidade da utilização do faturamento bruto da empresa a que se refere o § 4º 
do artigo 6º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

Art. 23. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto 
da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração ao PAR, os percentuais dos 
fatores indicados nos artigos 19 e 20 deste decreto incidirão: 

I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, excluídos os 
tributos, no ano em que ocorreu o ato lesivo, no caso de a pessoa jurídica não ter 
tido faturamento no ano anterior ao da instauração ao PAR; 

II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem fins 
lucrativos no ano em que ocorreu o ato lesivo; ou

III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual estimável da pessoa 
jurídica, levando em consideração quaisquer informações sobre a sua situação 
econômica ou o estado de seus negócios, tais como patrimônio, capital social, 
número de empregados, contratos, dentre outras. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, o valor da multa será 
limitado entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais). 

Art. 24. Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será 
reduzida conforme a fração nele pactuada, observado o limite previsto no § 2o do 
artigo 16 da Lei no 12.846/2013.
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§ 1º. O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao limite mínimo 
previsto no artigo 6º da Lei no 12.846, de 2013. 

§ 2º. No caso de a autoridade signatária declarar o descumprimento do 
acordo de leniência por falta imputável à pessoa jurídica colaboradora, o valor 
integral encontrado antes da redução de que trata o caput será cobrado, 
descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas.

Art. 25. O extrato da decisão condenatória previsto no parágrafo único do 
artigo 15 deste Decreto será publicado às expensas da pessoa jurídica, 
cumulativamente, nos seguintes meios: 

I - no sítio eletrônico da pessoa jurídica, caso exista, devendo ser acessível 
na página inicial pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias;

II - em jornal de grande circulação no âmbito municipal ou regional; 
III - em edital a ser afixado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 

estabelecimento ou no local de exercício da atividade da pessoa jurídica, de modo 
visível ao público. 

Parágrafo único. O extrato da decisão condenatória também será publicado 
no sítio eletrônico oficial da Administração Pública Municipal. 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 26. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 
previstos no artigo 7º, inciso VIII, da Lei Federal nº 12.846/2013, serão, no que 
couber, aqueles estabelecidos no regulamento do Poder Executivo Federal, nos arts. 
41 e 42 do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015. 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 27. Cabe à autoridade instauradora a celebração de acordo de leniência, 
nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 12.846/2013, sendo vedada a sua 
delegação.

Art. 28. A proposta do acordo de leniência será sigilosa, conforme previsto no 
§ 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846/2013, e autuada em autos apartados. 

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a 
conclusão do relatório a ser elaborado no PAR. 

Art. 29. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem 
reconhecimento de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência 
rejeitada na fase de negociação, da qual não se fará qualquer divulgação, nos 
termos do § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

Art. 30. A apresentação da proposta de acordo de leniência poderá ser 
realizada na forma escrita ou oral e deverá conter a qualificação completa da pessoa 
jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e incluirá ainda, no 
mínimo, a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando 
couber, o resumo da prática supostamente ilícita e a descrição das provas e 
documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração.

§ 1º. No caso de apresentação da proposta de acordo de leniência na forma 
oral, deverá ser solicitada reunião com a autoridade instauradora e com o servidor 
responsável pela Unidade de Controle Interno, quando este não tiver instaurado o 
PAR, bem como com membro da Procuradoria do Município, da qual será lavrado 
termo em duas vias assinadas pelos presentes, sendo uma entregue à proponente.

§ 2º. Se apresentada por escrito, deverá a proposta de acordo de leniência 
ser protocolada junto à Administração Pública Municipal, em envelope lacrado 
endereçado à autoridade instauradora e identificado com os dizeres “Proposta de 
Acordo de Leniência nos termos da Lei Federal nº 12.846/13” e “Confidencial”. 

§ 3º. Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência, haverá 
registro dos temas tratados, em duas vias, assinado pelos presentes, o qual será 
mantido em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa 
jurídica. 

Art. 31. A fase de negociação do acordo de leniência, que será confidencial, 
pode durar até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis motivadamente, contados da 
apresentação da proposta.

Art. 32. Do instrumento do acordo de leniência constará obrigatoriamente:

I - a descrição da prática denunciada, incluindo a identificação dos 
participantes que a pessoa jurídica tenha conhecimento e o relato de suas 
respectivas participações no suposto ilícito, com a individualização das condutas;

II - a confissão da participação da pessoa jurídica no suposto ilícito, com a 
individualização de sua conduta, e a declaração no sentido de ter cessado 
completamente o seu envolvimento, antes ou a partir da data de propositura do 
acordo;

III - a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa jurídica se obriga 
a fornecer com o intuito de demonstrar a existência da prática denunciada, com o 
prazo para a sua disponibilização.

Art. 33. Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de leniência 
forneça provas falsas, omita ou destrua provas ou, de qualquer modo, comporte-se 
de maneira contrária à boa-fé e inconsistente com o requisito de cooperação plena e 
permanente, a autoridade instauradora fará constar o ocorrido dos autos do 
processo, cuidará para que ela não desfrute dos benefícios previstos na Lei Federal 
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nº 12.846/2013, e comunicará o fato ao Ministério Público e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP.

Art. 34. Na hipótese do acordo de leniência não ser firmado, eventuais 
documentos entregues serão devolvidos para a proponente, sendo vedado seu uso 
para fins de responsabilização, salvo quando deles já se tinha conhecimento antes 
da proposta de acordo de leniência ou se pudesse obtê-los por meios ordinários.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. Caberá ao responsável pela Unidade de Controle Interno informar e 
manter atualizados no Cadastro Estadual e Nacional de Empresas Punidas os dados 
relativos às sanções aplicadas, observado o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
12.846/2013, e a legislação pertinente.

Art. 36. Aplica-se, no que não confrontar com as normas e finalidades 
previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, e neste decreto, o disposto na Lei nº 
1.233/2006, que disciplina o processo administrativo na Administração Pública
Municipal.

Art. 37. A Unidade de Controle Interno poderá solicitar à Procuradoria do
Município ou ao Ministério Público que adotem as providências previstas no § 4º do 
artigo 19 da Lei Federal nº 12.846/2013.

Parágrafo único. A autoridade instauradora poderá recomendar à 
Procuradoria do Município ou ao Ministério Público que sejam promovidas as 
medidas previstas nos incisos I a IV do artigo 19 da Lei nº 12.846/2013.

Art. 38. Os pedidos de reconsideração não serão passíveis de renovação, 
não terão efeito suspensivo e deverão ser apreciados no prazo de cinco dias. 

Art. 39. As informações publicadas no Diário Oficial do Município ou no meio 
de publicação dos atos oficiais, por força deste Decreto, serão disponibilizadas no 
sítio eletrônico oficial da Administração Pública Municipal. 

Art. 40. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos.
Araruna, 07 de julho de 2020.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito


